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Ter consciência dessas diferenças é fundamental para o su-
cesso em provas que avaliam a capacidade de lidar com textos, 
pois, muitas vezes, as questões irão exigir que o candidato saiba 
identificar informações explícitas e, em outras ocasiões, que ele 
demonstre a capacidade de interpretar significados mais profun-
dos e complexos.

Tipos de Linguagem

Para uma interpretação de textos eficaz, é fundamental 
entender os diferentes tipos de linguagem que podem ser em-
pregados em um texto. Conhecer essas formas de expressão 
ajuda a identificar nuances e significados, o que torna a leitura 
e a interpretação mais precisas. Há três principais tipos de lin-
guagem que costumam ser abordados nos estudos de Língua 
Portuguesa: a linguagem verbal, a linguagem não-verbal e a lin-
guagem mista (ou híbrida).

 ▸ Linguagem Verbal
A linguagem verbal é aquela que utiliza as palavras como 

principal meio de comunicação. Pode ser apresentada de forma 
escrita ou oral, e é a mais comum nas interações humanas. É por 
meio da linguagem verbal que expressamos ideias, emoções, 
pensamentos e informações.

Exemplos:
 ▪ Um texto de livro, um artigo de jornal ou uma conversa en-

tre duas pessoas são exemplos de linguagem verbal.
 ▪ Quando um autor escreve um poema, um romance ou uma 

carta, ele está utilizando a linguagem verbal para transmitir 
sua mensagem.

Na interpretação de textos, a linguagem verbal é a que ofere-
ce o conteúdo explícito para compreensão e análise. Portanto, ao 
se deparar com um texto em uma prova, é a partir da linguagem 
verbal que se começa o processo de interpretação, analisando as 
palavras, as estruturas frasais e a coesão do discurso.

 ▸ Linguagem Não-Verbal
A linguagem não-verbal é aquela que se comunica sem o uso 

de palavras. Ela faz uso de elementos visuais, como imagens, co-
res, símbolos, gestos, expressões faciais e sinais, para transmitir 
mensagens e informações. Esse tipo de linguagem é extrema-
mente importante em nosso cotidiano, já que muitas vezes as 
imagens ou os gestos conseguem expressar significados que pa-
lavras não conseguem capturar com a mesma eficiência.

Diferença entre Compreensão e Interpretação

A compreensão e a interpretação de textos são habilidades 
interligadas, mas que apresentam diferenças claras e que devem 
ser reconhecidas para uma leitura eficaz, principalmente em con-
textos de provas e concursos públicos.

Compreensão refere-se à habilidade de entender o que o 
texto comunica de forma explícita. É a identificação do conteúdo 
que o autor apresenta de maneira direta, sem exigir do leitor um 
esforço de interpretação mais aprofundado. Ao compreender um 
texto, o leitor se concentra no significado das palavras, frases e 
parágrafos, buscando captar o sentido literal e objetivo daquilo 
que está sendo dito. Ou seja, a compreensão é o processo de 
absorver as informações que estão na superfície do texto, sem 
precisar buscar significados ocultos ou inferências.

 ▸ Exemplo de compreensão: 
Se o texto afirma: “Jorge era infeliz quando fumava”, a 

compreensão dessa frase nos leva a concluir apenas o que está 
claramente dito: Jorge, em determinado período de sua vida em 
que fumava, era uma pessoa infeliz.

Por outro lado, a interpretação envolve a leitura das 
entrelinhas, a busca por sentidos implícitos e o esforço para com-
preender o que não está diretamente expresso no texto. Essa 
habilidade requer do leitor uma análise mais profunda, conside-
rando fatores como contexto, intenções do autor, experiências 
pessoais e conhecimentos prévios. A interpretação é a constru-
ção de significados que vão além das palavras literais, e isso pode 
envolver deduzir informações não explícitas, perceber ironias, 
analogias ou entender o subtexto de uma mensagem.

 ▸ Exemplo de interpretação
Voltando à frase “Jorge era infeliz quando fumava”, a inter-

pretação permite deduzir que Jorge provavelmente parou de 
fumar e, com isso, encontrou a felicidade. Essa conclusão não 
está diretamente expressa, mas é sugerida pelo contexto e pelas 
implicações da frase.

Em resumo, a compreensão é o entendimento do que está 
no texto, enquanto a interpretação é a habilidade de extrair do 
texto o que ele não diz diretamente, mas sugere. Enquanto a 
compreensão requer uma leitura atenta e literal, a interpretação 
exige uma leitura crítica e analítica, na qual o leitor deve conectar 
ideias, fazer inferências e até questionar as intenções do autor.

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS

LÍNGUA PORTUGUESA
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 ▸ Definição de Intertextualidade
Intertextualidade é o processo pelo qual um texto se rela-

ciona com outro, estabelecendo uma rede de significados que 
enriquece a interpretação. Ao fazer referência a outro texto, o 
autor cria um elo que pode servir para reforçar ideias, criticar, 
ironizar ou até prestar uma homenagem. Essa relação entre 
textos pode ocorrer de várias formas e em diferentes graus de 
intensidade, dependendo de como o autor escolhe incorporar ou 
dialogar com o texto de origem.

O conceito de intertextualidade sugere que nenhum texto é 
completamente original, pois todos se alimentam de outros tex-
tos e discursos que já existem, criando um jogo de influências, 
inspirações e referências. Portanto, a compreensão de um texto 
muitas vezes se amplia quando reconhecemos as conexões inter-
textuais que ele estabelece.

 ▸ Tipos de Intertextualidade
A intertextualidade pode ocorrer de diferentes formas. Aqui 

estão os principais tipos que você deve conhecer:
 ▪ Citação: É a forma mais explícita de intertextualidade. 

Ocorre quando um autor incorpora, de forma literal, uma 
passagem de outro texto em sua obra, geralmente colocando 
a citação entre aspas ou destacando-a de alguma maneira. 
 ▪ Exemplo: Em um artigo científico, ao citar um trecho de 

uma obra de um pesquisador renomado, o autor está utili-
zando a intertextualidade por meio da citação.

 ▪ Paráfrase: Trata-se da reescritura de um texto ou trecho de 
forma diferente, utilizando outras palavras, mas mantendo 
o mesmo conteúdo ou ideia central do original. A paráfrase 
respeita o sentido do texto base, mas o reinterpreta de for-
ma nova.
 ▪ Exemplo: Um estudante que lê um poema de Carlos 

Drummond de Andrade e reescreve os versos com suas pró-
prias palavras está fazendo uma paráfrase do texto original.

 ▪ Paródia: Nesse tipo de intertextualidade, o autor faz uso 
de um texto conhecido para criar um novo texto, mas com 
o objetivo de provocar humor, crítica ou ironia. A paródia 
modifica o texto original, subvertendo seu sentido ou adap-
tando-o a uma nova realidade.
 ▪ Exemplo: Uma música popular que é reescrita com uma 

nova letra para criticar um evento político recente é um caso 
de paródia.

 ▪ Alusão: A alusão é uma referência indireta a outro texto ou 
obra. Não é citada diretamente, mas há indícios claros que 
levam o leitor a perceber a relação com o texto original.
 ▪ Exemplo: Ao dizer que “este é o doce momento da maçã”, 

um texto faz alusão à narrativa bíblica de Adão e Eva, sem 
mencionar explicitamente a história.

Exemplos:
 ▪ Uma placa de trânsito que indica “pare” por meio de uma 

cor vermelha e um formato específico.
 ▪ As expressões faciais e gestos durante uma conversa ou em 

um filme.
 ▪ Uma pintura, um logotipo ou uma fotografia que trans-

mitem sentimentos, ideias ou informações sem o uso de 
palavras.

No contexto de interpretação, a linguagem não-verbal exi-
ge do leitor uma capacidade de decodificar mensagens que 
não estão escritas. Por exemplo, em uma prova que apresenta 
uma charge ou uma propaganda, será necessário interpretar os 
elementos visuais para compreender a mensagem que o autor 
deseja transmitir.

 ▸ Linguagem Mista (ou Híbrida)
A linguagem mista é a combinação da linguagem verbal e da 

linguagem não-verbal, ou seja, utiliza tanto palavras quanto ima-
gens para se comunicar. Esse tipo de linguagem é amplamente 
utilizado em nosso dia a dia, pois permite a transmissão de men-
sagens de forma mais completa, já que se vale das características 
de ambas as linguagens.

Exemplos:
 ▪ Histórias em quadrinhos, que utilizam desenhos (lingua-

gem não-verbal) e balões de fala (linguagem verbal) para 
narrar a história.
 ▪ Cartazes publicitários que unem imagens e slogans para 

atrair a atenção e transmitir uma mensagem ao público.
 ▪ As apresentações de slides que combinam texto e imagens 

para tornar a explicação mais clara e interessante.

A linguagem mista exige do leitor uma capacidade de integrar 
informações provenientes de diferentes fontes para construir 
o sentido global da mensagem. Em uma prova, por exemplo, é 
comum encontrar questões que apresentam textos e imagens 
juntos, exigindo que o candidato compreenda a interação entre 
a linguagem verbal e não-verbal para interpretar corretamente 
o conteúdo.

Intertextualidade

A intertextualidade é um conceito fundamental para quem 
deseja compreender e interpretar textos de maneira aprofun-
dada.Trata-se do diálogo que um texto estabelece com outros 
textos, ou seja, a intertextualidade ocorre quando um texto faz 
referência, de maneira explícita ou implícita, a outro texto já exis-
tente. Esse fenômeno é comum na literatura, na publicidade, no 
jornalismo e em diversos outros tipos de comunicação.
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 ▸ Classificação das Proposições
Para entender melhor as proposições, é útil classificá-las em 

dois tipos principais:

Sentenças Abertas
São sentenças para as quais não se pode atribuir um valor 

lógico verdadeiro ou falso, pois elas não exprimem um fato com-
pleto ou específico. São exemplos de sentenças abertas:

 ▪ Frases interrogativas: “Quando será a prova?”
 ▪ Frases exclamativas:  “Que maravilhoso!”
 ▪ Frases imperativas: “Desligue a televisão.”
 ▪ Frases sem sentido lógico: “Esta frase é falsa.”

Sentenças Fechadas
Quando a proposição admite um único valor lógico, verda-

deiro ou falso, ela é chamada de sentença fechada. Exemplos:
 ▪ Sentença fechada e verdadeira: “2 + 2 = 4”
 ▪ Sentença fechada e falsa: “O Brasil é uma ilha”

 ▸ Proposições Simples e Compostas
As proposições podem ainda ser classificadas em simples e 

compostas, dependendo da estrutura e do número de ideias que 
expressam:

Proposições Simples (ou Atômicas)
São proposições que não contêm outras proposições como 

parte integrante de si mesmas. São representadas por letras mi-
núsculas, como p, q, r, etc.

Exemplos:
 ▪ p: “João é engenheiro.”
 ▪ q: “Maria é professora.”

Proposições Compostas (ou Moleculares)
Formadas pela combinação de duas ou mais proposições 

simples. São representadas por letras maiúsculas, como P, Q, R, 
etc., e usam conectivos lógicos para relacionar as proposições 
simples.

Exemplo: P: “João é engenheiro e Maria é professora.”

 ▸ Classificação de Frases
Ao classificarmos frases pela possibilidade de atribuir-lhes 

um valor lógico (verdadeiro ou falso), conseguimos distinguir en-
tre aquelas que podem ser usadas em raciocínios lógicos e as que 
não podem. Vamos ver alguns exemplos e suas classificações.

 ▪ “O céu é azul.” – Proposição lógica (podemos dizer se é 
verdadeiro ou falso).

 ▪ “Quantos anos você tem?” – Sentença aberta (é uma per-
gunta, sem valor lógico).

Lógica Proposicional

Uma proposição é um conjunto de palavras ou símbolos que 
expressa um pensamento ou uma ideia completa, transmitindo 
um juízo sobre algo. Uma proposição afirma fatos ou ideias que 
podemos classificar como verdadeiros ou falsos. Esse é o ponto 
central do estudo lógico, onde analisamos e manipulamos propo-
sições para extrair conclusões.

 ▸ Valores Lógicos
Os valores lógicos possíveis para uma proposição são:
 ▪ Verdadeiro (V), caso a proposição seja verdadeira.
 ▪ Falso (F), caso a proposição seja falsa.

Esse fato faz com que cada proposição seja considerada uma 
declaração monovalente, pois admite apenas um valor lógico: 
verdadeiro ou falso.

 ▸ Axiomas fundamentais
Os valores lógicos seguem três axiomas fundamentais:
 ▪ Princípio da Identidade: uma proposição é idêntica a si 

mesma. Em termos simples: p≡p. 
Ex.: “Hoje é segunda-feira” é a mesma proposição em 
qualquer contexto lógico.

 ▪ Princípio da Não Contradição: uma proposição não pode 
ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.

Exemplo: “O céu é azul e não azul” é uma contradição.

 ▪ Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição é ou verda-
deira ou falsa, não existindo um terceiro caso possível. Ou seja: 
“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores lógicos: V 
ou F.”

Exemplo: “Está chovendo ou não está chovendo” é sempre 
verdadeiro, sem meio-termo.

ESTRUTURAS LÓGICAS. PROPOSIÇÕES: CONCEITO, 
VALOR-VERDADE, NEGAÇÃO, CONECTIVOS (CON-
JUNÇÃO, DISJUNÇÃO, IMPLICAÇÃO, EQUIVALÊNCIA) E 
PROPOSIÇÕES COMPOSTAS. EQUIVALÊNCIAS E LEIS DE 
DE MORGAN

RACIOCÍNIO LÓGICO
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 ▪ “João é alto.” – Proposição lógica (podemos afirmar ou negar).
 ▪ “Seja bem-vindo!” – Não é proposição lógica (é uma saudação, sem valor lógico).
 ▪ “2 + 2 = 4.” – Sentença fechada (podemos atribuir valor lógico, é uma afirmação objetiva).
 ▪ “Ele é muito bom.” – Sentença aberta (não se sabe quem é “ele” e o que significa “bom”).
 ▪ “Choveu ontem.” – Proposição lógica (podemos dizer se é verdadeiro ou falso).
 ▪ “Esta frase é falsa.” – Não é proposição lógica (é um paradoxo, sem valor lógico).
 ▪ “Abra a janela, por favor.” – Não é proposição lógica (é uma instrução, sem valor lógico).
 ▪ “O número x é maior que 10.” – Sentença aberta (não se sabe o valor de x)

Exemplo: (CESPE) 
Na lista de frases apresentadas a seguir:
 ▪ “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
 ▪ A expressão x + y é positiva.
 ▪ O valor de √4 + 3 = 7.
 ▪ Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
 ▪ O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) A frase é um paradoxo, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica.
(B) Não sabemos os valores de x e y, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. É uma sentença aberta e não é uma 

proposição lógica.
(C) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa. É uma proposição lógica.
(D) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa, independente do número exato. É uma proposição lógica.
(E) É uma pergunta, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica. 
Resposta: B.

 ▸ Conectivos Lógicos
Para formar proposições compostas a partir de proposições simples, utilizamos conectivos lógicos. Esses conectivos estabelecem 

relações entre as proposições, criando novas sentenças com significados mais complexos. São eles:

Operação Conectivo Estrutura 
Lógica

Exemplos

p q Resultado

Negação ~ ou ¬ Não p "Hoje é 
domingo" - ~p: "Hoje não é domingo"

Conjunção ^ p e q "Estudei" "Passei na 
prova" p ^ q: "Estudei e passei na prova" 

Disjunção 
Inclusiva v p ou q "Vou ao cinema" "Vou ao teatro" p v q: "Vou ao cinema ou vou ao teatro" 

Disjunção 
Exclusiva ⊕ Ou p ou q "Ganhei na 

loteria"
"Recebi uma 

herança"
p ⊕ q: "Ou ganhei na loteria ou recebi uma 

herança" 

Condicional → Se p então q "Está chovendo" "Levarei o 
guarda-chuva"

p → q: "Se está chovendo, então levarei o 
guarda-chuva" 

Bicondicional ↔
p se e 

somente 
se q

"O número é 
par"

"O número é 
divisível por 2"

p ↔ q: "O número é par se e somente se é 
divisível por 2" 
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numeração

A numeração é o sistema ou processo que utilizamos para representar números. Ela é uma construção cultural e histórica que 
permite aos seres humanos quantificar, ordenar e calcular. Ao longo da história, diversas civilizações desenvolveram seus próprios 
sistemas de numeração, muitos dos quais têm influenciado os métodos que usamos hoje.

Existem alguns sistemas notáveis, incluindo:
 ▪ Sistema Decimal: Utiliza dez dígitos, de 0 a 9, e é o sistema de numeração mais utilizado no mundo para a representação e o 

processamento de números em diversas áreas do conhecimento e atividades cotidianas.
 ▪ Sistema Binário: Utiliza apenas dois dígitos, 0 e 1, e é a base para a computação moderna e o processamento de dados digitais.
 ▪ Sistema Octal: Baseado em oito dígitos, de 0 a 7, foi usado em alguns sistemas de computação no passado.
 ▪ Sistema Hexadecimal: Com 16 símbolos, de 0 a 9 e de A a F, é frequentemente usado em programação e sistemas de computa-

ção para representar valores binários de forma mais compacta.
 ▪ Sistema Romano: Um sistema não posicional que utiliza letras para representar números e foi amplamente usado no Império 

Romano.

A escolha de um sistema de numeração pode depender de vários fatores, como a facilidade de uso em cálculos, a tradição cultu-
ral, ou a aplicação prática em tecnologia. A seguir, faremos um estudo mais detalhado do sistema de numeração decimal:

Sistema de numeração decimal

O sistema de numeração decimal é de base 10, ou seja utiliza 10 algarismos (símbolos) diferentes para representar todos os 
números.

Formado pelos algarismos 0, 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, é um sistema posicional, ou seja, a posição do algarismo no número modifica 
o seu valor. É o sistema de numeração que nós usamos. Ele foi concebido pelos hindus e divulgado no ocidente pelos árabes, por isso, 
é também chamado de sistema de numeração indo-arábico.

SISTEMAS NUMÉRICOS

MATEMÁTICA
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 ▸ Características
 ▪ Possui símbolos diferentes para representar quantidades de 1 a 9 e um símbolo para representar a ausência de quantidade 

(zero).
 ▪ Como é um sistema posicional, mesmo tendo poucos símbolos, é possível representar todos os números.
 ▪ As quantidades são agrupadas de 10 em 10, e recebem as seguintes denominações:

	 10 unidades = 1 dezena
	 10 dezenas = 1 centena
	 10 centenas = 1 unidade de milhar, e assim por diante

Exemplos:

 ▸ Ordens e Classes
No sistema de numeração decimal cada algarismo representa uma ordem, começando da direita para a esquerda e a cada três 

ordens temos uma classe.

CLASSE DOS BILHÕES CLASSE DOS MILHÕES CLASSE DOS MILHARES CLASSE DAS UNIDADES
12ª 

ORDEM
11ª 

ORDEM
10ª ORDEM

9ª 
ORDEM

8ª 
ORDEM

7ª 
ORDEM

6ª 
ORDEM

5ª 
ORDEM

4ª 
ORDEM

3ª 
ORDEM

2ª 
ORDEM

1ª 
ORDEM

CENTENAS

DE 

BILHÃO

DEZENAS 

DE 

BILHÃO

UNIDADES

DE 

BILHÃO

CENTENAS 

DE 

MILHÃO

DEZENAS 

DE 

MILHÃO

UNIDADES 

DE 

MILHÃO

CENTENAS 

DE 

MILHAR

DEZENAS 

DE 

MILHAR

UNIDADES 

DE 

MILHAS

CENTENAS DEZENAS UNIDADES

Para fazer a leitura de números muito grandes, dividimos os algarismos do número em classes (blocos de 3 ordens), colocando 
um ponto para separar as classes, começando da direita para a esquerda.

Exemplo 1: Realize a leitura do número 57283
Primeiro, separamos os blocos de 3 algarismos da direita para a esquerda e colocamos um ponto para separar o número: 57. 283.
No quadro acima vemos que 57 pertence a classe dos milhares e 283 a classe das unidades simples. Assim, o número será lido 

como: cinquenta e sete mil, duzentos e oitenta e três.

Exemplo 2: Realize a leitura do número 12839696
Separando os blocos de 3 algarismos temos: 12.839.696
O número então será lido como: doze milhões, oitocentos e trinta e nove mil, seiscentos e noventa e seis.
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Princípios Expressos da Administração Pública

 ▸ Princípio da Legalidade
Surgido na era do Estado de Direito, o Princípio da Legalidade 

possui o condão de vincular toda a atuação do Poder Público, 
seja de forma administrativa, jurisdicional, ou legislativa. É con-
siderado uma das principais garantias protetivas dos direitos 
individuais no sistema democrático, na medida em que a lei é 
confeccionada por intermédio dos representantes do povo e seu 
conteúdo passa a limitar toda a atuação estatal de forma geral.

Na seara do direito administrativo, a principal determinação 
advinda do Princípio da Legalidade é a de que a atividade admi-
nistrativa seja exercida com observância exata dos parâmetros da 
lei, ou seja, a administração somente poderá agir quando estiver 
devidamente autorizada por lei, dentro dos limites estabelecidos 
por lei, vindo, por conseguinte, a seguir o procedimento que a 
lei exigir.

O Princípio da Legalidade, segundo a doutrina clássica, se 
desdobra em duas dimensões fundamentais ou subprincípios, 
sendo eles: o Princípio da supremacia da lei (primazia da lei ou 
da legalidade em sentido negativo); e o Princípio da reserva legal 
(ou da legalidade em sentido positivo). Vejamos:

De acordo com os contemporâneos juristas Ricardo 
Alexandre e João de Deus, o princípio da supremacia da lei, pode 
ser conceituado da seguinte forma:

O princípio da supremacia da lei, ou legalidade em sentido 
negativo, representa uma limitação à atuação da Administração, 
na medida em que ela não pode contrariar o disposto na lei. 
Trata-se de uma consequência natural da posição de superiori-
dade que a lei ocupa no ordenamento jurídico em relação ao ato 
administrativo. (2.017, ALEXANDRE e DEUS, p. 103).

Entende-se, desta forma, que o princípio da supremacia da 
lei, ou legalidade em sentido negativo, impõe limitações ao po-
der de atuação da Administração, tendo em vista que esta não 
pode agir em desconformidade com a lei, uma vez que a lei se 
encontra em posição de superioridade no ordenamento jurídico 
em relação ao ato administrativo como um todo. Exemplo: no ato 
de desapropriação por utilidade pública, caso exista atuação que 
não atenda ao interesse público, estará presente o vício de des-
vio de poder ou de finalidade, que torna o ato plenamente nulo.

Em relação ao princípio da reserva legal, ou da legalidade 
em sentido positivo, infere-se que não basta que o ato admi-
nistrativo simplesmente não contrarie a lei, não sendo contra 
legem, e nem mesmo de ele pode ir além da lei praeter legem, 
ou seja, o ato administrativo só pode ser praticado segundo a lei 
secundum legem. Por esta razão, denota-se que o princípio da 
reserva legal ou da legalidade em sentido positivo, se encontra 
dotado do poder de condicionar a validade do ato administrativo 
à prévia autorização legal de forma geral, uma vez que no enten-
dimento do ilustre Hely Lopes Meirelles, na administração 

Conceito

O vocábulo “regime jurídico administrativo” se refere às inú-
meras particularidades que tornam a atuação da administração 
pública individualizada nos momentos em que é comparada com 
a atuação dos particulares de forma generalizada. Possui sentido 
restrito, restando-se com a serventia única de designar o con-
junto de normas de direito público que caracterizam o Direito 
Administrativo de modo geral, estabelecendo, via de regra, 
prerrogativas que colocam a Administração Pública em posição 
privilegiada no que condiz às suas relações com os particula-
res, bem como restrições, que tem o fulcro de evitar que ela se 
distancie da perseguição que não deve cessar no sentido da con-
secução do bem comum.

Desta forma, de maneira presumida, o Regime Jurídico 
Administrativo passa a atuar na busca da consecução de inte-
resses coletivos por meio dos quais a Administração usufrui de 
vantagens não extensivas aos particulares de modo geral, como 
é o caso do poder de desapropriar um imóvel, por exemplo. 
Assim sendo, a Administração Pública não pode abrir mão desses 
fins públicos, ou seja, ao agente público não é lícito, sem a au-
torização da lei, transigir, negociar, renunciar, ou seja, dispor de 
qualquer forma de interesses públicos, ainda que sejam aqueles 
cujos equivalentes no âmbito privado, seriam considerados via 
de regra disponíveis, como o direito de cobrar uma pensão ali-
mentícia, por exemplo.

Nesse sentido, pode-se se afirmar que a supremacia do 
interesse público se encontra eivada de justificativas para a con-
cessão de prerrogativas, ao passo que a indisponibilidade de tal 
interesse, por sua vez, passa a impor a estipulação de restrições 
e sujeições à atuação administrativa, sendo estes os princípios da 
Administração Pública, que nesse estudo, trataremos especifica-
mente dos Princípios Expressos e Implícitos de modo geral.

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS E INFRACONSTITU-
CIONAIS DA ATIVIDADE ADMINISTRATIVA;REGIME 
JURÍDICO ADMINISTRATIVO: PRINCÍPIOS DO DIREITO 
ADMINISTRATIVO; PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA; LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALI-
DADE, PUBLICIDADE, EFICIÊNCIA E INDISPONIBILIDA-
DE DO INTERESSE PÚBLICO, PROPORCIONALIDADE, 
RAZOABILIDADE, MOTIVAÇÃO, CONTINUIDADE, PRE-
SUNÇÃO DE VERACIDADE E DE LEGALIDADE, AUTOEXE-
CUTORIEDADE, AUTOTUTELA, SEGURANÇA JURÍDICA, 
PROTEÇÃO A CONFIANÇA E BOA-FÉ

DIREITO 
ADMINISTRATIVO
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impessoalidade, os fins públicos, na forma determinada em 
lei, seja de forma expressa ou implícita, devem ser perseguidos 
independentemente da pessoa que exerce a função pública. 

Pelo motivo retro mencionado, boa parte da doutrina con-
sidera implicitamente inserido no princípio da impessoalidade, 
o princípio da finalidade, posto que se por ventura, o agente pú-
blico vier a praticar o ato administrativo sem interesse público, 
visando tão somente satisfazer interesse privado, tal ato sofrerá 
desvio de finalidade, vindo, por esse motivo a ser invalidado.

É importante ressaltar também que o princípio da impesso-
alidade traz o foco da análise para o administrado. Assim sendo, 
independente da pessoa que esteja se relacionando com a admi-
nistração, o tratamento deverá ser sempre de forma igual para 
todos. Desta maneira, a exigência de impessoalidade advém do 
princípio da isonomia, vindo a repercutir na exigência de licita-
ção prévia às contratações a ser realizadas pela Administração; 
na vedação ao nepotismo, de acordo com o disposto na Súmula 
Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal; no respeito à or-
dem cronológica para pagamento dos precatórios, dentre outros 
fatores.

Outro ponto importante que merece destaque acerca da 
acepção do princípio da impessoalidade, diz respeito à impu-
tação da atuação administrativa ao Estado, e não aos agentes 
públicos que a colocam em prática. Assim sendo, as realizações 
estatais não são imputadas ao agente público que as praticou, 
mas sim ao ente ou entidade em nome de quem foram produzi-
das tais realizações. 

Por fim, merece destaque um outro ponto importante do 
princípio da impessoalidade que se encontra relacionado à proi-
bição da utilização de propaganda oficial com o fito de promoção 
pessoal de agentes públicos. Sendo a publicidade oficial, custea-
da com recursos públicos, deverá possuir como único propósito 
o caráter educativo e informativo da população como um todo, 
o que, assim sendo, não se permitirá que paralelamente a estes 
objetivos o gestor utilize a publicidade oficial de forma direta, 
com o objetivo de promover a sua figura pública.

Lamentavelmente, agindo em contramão ao princípio da im-
pessoalidade, nota-se com frequência a utilização da propaganda 
oficial como meio de promoção pessoal de agentes públicos, 
agindo como se a satisfação do interesse público não lhes fosse 
uma obrigação. Entretanto, em combate a tais atos, com o fulcro 
de restringir a promoção pessoal de agentes públicos, por inter-
médio de propaganda financiada exclusivamente com os cofres 
públicos, o art. 37, § 1.º, da Constituição Federal, em socorro à 
população, determina:

Art. 37. [...]
§ 1.º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

Desta maneira, em respeito ao mencionado texto constitucio-
nal, ressalta-se que a propaganda anunciando a disponibilização 
de um recente serviço ou o primórdio de funcionamento de uma 
nova escola, por exemplo, é legítima, possuindo importante ca-
ráter informativo.

pública não há liberdade nem vontade pessoal, pois, ao 
passo que na seara particular é lícito fazer tudo o que a lei não 
proíbe, na Administração Pública, apenas é permitido fazer o que 
a lei disponibiliza e autoriza.

Pondera-se que em decorrência do princípio da legalidade, 
não pode a Administração Pública, por mero ato administrati-
vo, permitir a concessão por meio de seus agentes, de direitos 
de quaisquer espécies e nem mesmo criar obrigações ou impor 
vedações aos administrados, uma vez que para executar tais 
medidas, ela depende de lei. No entanto, de acordo com Celso 
Antônio Bandeira de Mello, existem algumas restrições ex-
cepcionais ao princípio da legalidade no ordenamento jurídico 
brasileiro, sendo elas: as medidas provisórias, o estado de defesa 
e o estado de sítio. 

Em resumo, temos:
 ▪ Origem: Surgiu com o Estado de Direito e possui como ob-

jetivo, proteger os direitos individuais em face da atuação 
do Estado;
 ▪ A atividade administrativa deve exercida dentro dos limi-

tes que a lei estabelecer e seguindo o procedimento que 
a lei exigir, devendo ser autorizada por lei para que tenha 
eficácia;
 ▪ Dimensões: Princípio da supremacia da lei (primazia da lei 

ou legalidade em sentido negativo); e Princípio da reserva 
legal (legalidade em sentido positivo);
 ▪ Aplicação na esfera prática (exemplos): Necessidade de 

previsão legal para exigência de exame psicotécnico ou im-
posição de limite de Idade em concurso público, ausência 
da possibilidade de decreto autônomo na concessão de di-
reitos e imposição de obrigações a terceiros, subordinação 
de atos administrativos vinculados e atos administrativos 
discricionários;
 ▪ Aplicação na esfera teórica: Ao passo que no âmbi-

to particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, na 
administração pública só é permitido fazer o que a lei devi-
damente autorizar;
 ▪ Legalidade: o ato administrativo deve estar em total con-

formidade com a lei e com o Direito, fato que amplia a seara 
do controle de legalidade;
 ▪ Exceções existentes: medida provisória, estado de defesa 

e estado de sítio.

 ▸ Princípio da Impessoalidade
É o princípio por meio do qual todos os agentes públicos de-

vem cumprir a lei de ofício de maneira impessoal, ainda que, em 
decorrência de suas convicções pessoais, políticas e ideológicas, 
considerem a norma injusta. 

Esse princípio possui quatro significados diferentes. São eles: 
a finalidade pública, a isonomia, a imputação ao órgão ou enti-
dade administrativa dos atos praticados pelos seus servidores e 
a proibição de utilização de propaganda oficial para promoção 
pessoal de agentes públicos.

Pondera-se que a Administração Pública não pode deixar 
de buscar a consecução do interesse público e nem tampouco, a 
conservação do patrimônio público, uma vez que tal busca possui 
caráter institucional, devendo ser independente dos interesses 
pessoais dos ocupantes dos cargos que são exercidos em conluio 
as atividades administrativas, ou seja, nesta acepção da 
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TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui - se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

 ▸ Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação..

 ▸ Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas 

relações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino 
- americana de nações.

Dos Princípios Fundamentais

 ▸ Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo:
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

Princípio Federativo:
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um deter-
minado grau de liberdade referente à sua organização, à sua 
administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limi-
tada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

Princípio Republicano:
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporá-
rio e com responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito:
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo res-
peito ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, 
funda-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular:
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos des-
ta Constituição”.

Princípio da Separação dos Poderes:
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988: PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

DIREITO 
CONSTITUCIONAL

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila/prefeitura-vitoria-es-analista-gestao-publica-administrador?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-139AB-26-VITORIA-ES-ANALIS-ADM


ÍNDICEAMOSTRA

c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma 
regulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (es-
tão aptas a produzir todos os seus efeitos desde o momento 
em que é promulgada a Constituição) e integral (não podem 
sofrer limitações ou restrições em sua aplicação).

2) Normas constitucionais de eficácia contida ou prospectiva
São normas que estão aptas a produzir todos os seus efei-

tos desde o momento da promulgação da Constituição, mas que 
podem ser restringidas por parte do Poder Público. Cabe desta-
car que a atuação do legislador, no caso das normas de eficácia 
contida, é discricionária: ele não precisa editar a lei, mas poderá 
fazê-lo.

Um exemplo clássico de norma de eficácia contida é o art.5º, 
inciso XIII, da CF/88, segundo o qual “é livre o exercício de qual-
quer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer”.

Em razão desse dispositivo, é assegurada a liberdade pro-
fissional: desde a promulgação da Constituição, todos já podem 
exercer qualquer trabalho, ofício ou profissão. No entanto, a lei 
poderá estabelecer restrições ao exercício de algumas profis-
sões. Citamos, por exemplo, a exigência de aprovação no exame 
da OAB como pré-requisito para o exercício da advocacia.

As normas de eficácia contida possuem as seguintes 
características:

a) são autoaplicáveis, ou seja, estão aptas a produzir todos 
os seus efeitos, independentemente de lei regulamentado-
ra. Em outras palavras, não precisam de lei regulamentadora 
que lhes complete o alcance ou sentido.

Vale destacar que, antes da lei regulamentadora ser publica-
da, o direito previsto em uma norma de eficácia contida pode ser 
exercitado de maneira ampla (plena); só depois da regulamenta-
ção é que haverá restrições ao exercício do direito;

b) são restringíveis, isto é, estão sujeitas a limitações ou res-
trições, que podem ser impostas por:
 ▪ Uma lei: o direito de greve, na iniciativa privada, é norma 

de eficácia contida prevista no art. 9º, da CF/88. Desde a pro-
mulgação da CF/88, o direito de greve já pode exercido pelos 
trabalhadores do regime celetista; no entanto, a lei poderá 
restringi-lo, definindo os “serviços ou atividades essenciais” 
e dispondo sobre “o atendimento das necessidades inadiá-
veis da comunidade”.
 ▪ Outra norma constitucional: o art. 139, da CF/88 prevê a 

possibilidade de que sejam impostas restrições a certos di-
reitos e garantias fundamentais durante o estado de sítio.
 ▪ Conceitos ético-jurídicos indeterminados: o art. 5º, inciso 

XXV, da CF/88 estabelece que, no caso de “iminente perigo 
público”, o Estado poderá requisitar propriedade particular. 
Esse é um conceito ético-jurídico que poderá, então, limitar 
o direito de propriedade;

c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma 
regulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (es-
tão aptas a produzir todos os seus efeitos desde o momento 
em que é promulgada a Constituição) e possivelmente não-
-integral (estão sujeitas a limitações ou restrições). 

O estudo da aplicabilidade das normas constitucionais é 
essencial à correta interpretação da Constituição Federal1. É a 
compreensão da aplicabilidade das normas constitucionais que 
nos permitirá entender exatamente o alcance e a realizabilidade 
dos diversos dispositivos da Constituição.

Todas as normas constitucionais apresentam juridicidade. 
Todas elas são imperativas e cogentes ou, em outras palavras, 
todas as normas constitucionais surtem efeitos jurídicos: o que 
varia entre elas é o grau de eficácia.

A doutrina americana (clássica) distingue duas espécies de 
normas constitucionais quanto à aplicabilidade: as normas auto-
executáveis (“self executing”) e as normas não-autoexecutáveis.

As normas autoexecutáveis são normas que podem ser 
aplicadas sem a necessidade de qualquer complementação. 
São normas completas, bastantes em si mesmas. Já as normas 
não-autoexecutáveis dependem de complementação legislativa 
antes de serem aplicadas: são as normas incompletas, as normas 
programáticas (que definem diretrizes para as políticas públicas) 
e as normas de estruturação (instituem órgãos, mas deixam para 
a lei a tarefa de organizar o seu funcionamento).

Embora a doutrina americana seja bastante didática, a clas-
sificação das normas quanto à sua aplicabilidade mais aceita no 
Brasil foi a proposta pelo Prof. José Afonso da Silva.

A partir da aplicabilidade das normas constitucionais, José 
Afonso da Silva classifica as normas constitucionais em três 
grupos:

 ▪ Normas de eficácia plena;
 ▪ Normas de eficácia contida;
 ▪ Normas de eficácia limitada.

1) Normas de eficácia plena
São aquelas que, desde a entrada em vigor da Constituição, 

produzem, ou têm possibilidade de produzir, todos os efeitos que 
o legislador constituinte quis regular. É o caso do art. 2º da CF/88, 
que diz: “são Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.

As normas de eficácia plena possuem as seguintes 
características:

a) são autoaplicáveis, é dizer, elas independem de lei pos-
terior regulamentadora que lhes complete o alcance e o 
sentido. Isso não quer dizer que não possa haver lei regu-
lamentadora versando sobre uma norma de eficácia plena; 
a lei regulamentadora até pode existir, mas a norma de 
eficácia plena já produz todos os seus efeitos de imediato, 
independentemente de qualquer tipo de regulamentação;
b) são não-restringíveis, ou seja, caso exista uma lei tratan-
do de uma norma de eficácia plena, esta não poderá limitar 
sua aplicação;

1 http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:-
j3AAnRpJ4j8J:www.estrategiaconcursos.com.br/curso/main/

downloadPDF/%3Faula%3D188713+&cd=4&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br

APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS: 
NORMAS DE EFICÁCIA PLENA, CONTIDA E LIMITADA; 
NORMAS PROGRAMÁTICAS
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1) A participação social promove transparência na delibera-
ção e visibilidade das ações, democratizando o sistema decisório;

2) A participação social permite maior expressão e visibilida-
de das demandas sociais, provocando um avanço na promoção 
da igualdade e da equidade nas políticas públicas;

3) A sociedade, por meio de inúmeros movimentos e formas 
de associativismo, permeia as ações estatais na defesa e alarga-
mento de direitos, demanda ações e é capaz de executá-las no 
interesse público.

A importância da Participação da Sociedade
A ampliação dos processos participativos está pautada pelos 

princípios da inclusão, do pluralismo e da justiça social, procu-
rando responder problemas não resolvidos pela democracia 
representativa, ou seja, a não representação de vários interesses 
existentes na sociedade.

Apesar de vivermos em uma democracia, o acesso aos ser-
viços de garantia dos direitos sociais, por exemplo, ainda não se 
dá de forma equitativa em nossa sociedade. Os processos partici-
pativos, neste contexto, podem captar interesses e informações 
por vezes não percebidos nos processos representativos, embora 
fundamentais para garantir os direitos dos cidadãos.

Se por um lado os processos participativos são importantes 
para captar melhor as demandas, interesses e problemas sociais, 
por outro, permitem a formação dos cidadãos, ampliando a visão 
acerca da realidade, bem como dos aspectos que limitam ou fa-
cilitam a ação dos governos. A participação social teria, portanto, 
um papel relevante tanto no que diz a respeito à expressão de 
demandas como em relação à democratização da gestão e da 
execução das políticas sociais.

A consolidação desta participação, na última década, efe-
tuou-se principalmente por meio dos diferentes formatos de 
conselhos e dos diversos mecanismos de parceria colocados em 
prática nas políticas sociais. A constituição de conselhos e parce-
rias no interior destas políticas responde a impulsos variados que 
atuaram sobre sua criação e desenvolvimento.

Os conselhos surgem, sobretudo, das demandas de de-
mocratização da sociedade em face do processo decisório que 
permeia as políticas sociais. Já as parcerias, por sua vez, inspi-
ram-se em uma demanda de reorganização da intervenção do 
Estado no campo social, em busca de maior igualdade, equidade 
ou eficiência.

Estes impulsos, entretanto, longe de convergirem em tor-
no de princípios comuns, tendem a se contradizer em diversos 
aspectos, consolidando importantes tensões tanto internas (ten-
sões que se desenvolvem no interior de cada um destes espaços 
de participação), quanto externas (tensões que se estabelecem 
entre os dois espaços, conselhos e parcerias). No primeiro caso, 
a demanda de democratização implicou a reafirmação da ideia 

Processos Participativos de Gestão Pública
Os Processos Participativos de Gestão Pública, são formas 

de gestão política que expandem o processo de tomada de de-
cisão da sociedade, entendendo que a democracia não se dá 
apenas nos processos eleitorais, que ocorrem de quatro em 
quatro anos, mas também na construção das bases orientadoras 
da política, na definição de prioridades e controle social de sua 
implementação1.

A legislação brasileira, após a implantação da Constituição 
Federal em 1988, assegurou várias possibilidades de participação 
na gestão pública para os cidadãos. São exemplos de processos 
participativos previstos na legislação:

 ▪ Os conselhos de políticas públicas;
 ▪ As conferências;
 ▪ As audiências;
 ▪ As consultas públicas.

O texto constitucional de 1988 é um marco na democrati-
zação e no reconhecimento dos direitos sociais, articulada com 
tais princípios, a CF alargou o projeto de democracia, compatibili-
zando princípios da Democracia Representativa e da Democracia 
Participativa, e reconhecendo a participação social como um dos 
elementos-chave na organização das políticas públicas.

De fato, com a CF a participação social passa a ser valorizada 
não apenas quanto ao controle do Estado, mas também no pro-
cesso de decisão das políticas sociais e na sua implementação, 
em caráter complementar à ação estatal. Desde então, a partici-
pação social tem sido reafirmada no Brasil como um fundamento 
dos mecanismos institucionais que visam garantir a efetiva prote-
ção social contra riscos e vulnerabilidades, assim como a vigência 
dos direitos sociais.

Com maior ou menor sucesso, esta foi uma das importantes 
inovações institucionais ocorridas no Brasil pós-Constituinte. A 
garantia de direitos sociais nos campos da educação, saúde, as-
sistência social, previdência social e trabalho foi acompanhada 
da consolidação de uma nova institucionalidade com o objetivo 
principal de assegurar a presença de múltiplos atores sociais, seja 
na formulação, na gestão, na implementação ou no controle das 
políticas sociais.

Três enunciados resumem os sentidos que passam a tomar a 
participação no que se refere aos direitos sociais, à proteção so-
cial e à democratização das instituições que lhes correspondem:

1 http://www.deolhonosplanos.org.br/processos-participativos/

PROCESSOS PARTICIPATIVOS DE GESTÃO PÚBLICA: 
CONSELHOS DE GESTÃO, ORÇAMENTO PARTICIPATIVO, 
PARCERIA ENTRE GOVERNO E SOCIEDADE

ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA
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ao funcionamento das áreas onde atuam. Eles são com-
postos por representantes do poder público e da sociedade 
civil organizada e integram-se aos órgãos públicos vinculados ao 
Executivo.

Sendo novos instrumentos de expressão, representação e 
participação, os conselhos de gestão são dotados de potencial 
de transformação política. Se efetivamente representativos, 
poderão imprimir um novo formato às políticas sociais pois re-
lacionam-se ao processo de formação das políticas e à tomada 
de decisões. 

Com os conselhos, é gerado uma nova institucionalidade pú-
blica, pois eles são capazes de criar uma nova esfera socialpública 
ou pública não-estatal. Isto é, um novo padrão de relações entre 
Estado e sociedade porque viabilizam a participação de seg-
mentos sociais na formulação de políticas sociais, e possibilitam 
à população o acesso aos espaços onde se tomam as decisões 
políticas.

A legislação em vigor no nosso país atualmente preconiza, 
desde o ano de 1996, que, para o recebimento de recursos desti-
nados às áreas sociais, os municípios devem criar seus conselhos. 
Esta ai a explicação porque a maioria dos conselhos municipais 
surgiu após esta data. Nos municípios, as áreas básicas dos  
conselhos gestores são: educação, assistência social, saúde, ha-
bitação, criança e adolescente.

Orçamento Participativo1

O orçamento participativo (OP) é um mecanismo governa-
mental de democracia participativa que permite aos cidadãos 
influenciar ou decidir sobre os orçamentos públicos, geralmen-
te o orçamento de investimentos de prefeituras municipais para 
assuntos locais, através de processos de participação da comu-
nidade. Os resultados costumam ser obras de infraestrutura, 
saneamento, serviços para todas as regiões da cidade.

O sistema federativo brasileiro assegura aos municípios a 
transferência de cerca de 15% de todos os gastos públicos, o que 
ajuda a explicar por que movimentos sociais, ONGs, associações 
comunitárias e políticos dedicam tanta atenção aos orçamentos 
municipais. Os prefeitos dispõem de considerável autonomia, o 
que permite que desenvolvam novos programas com um grau 
mínimo de interferência por parte das instâncias legislativas mu-
nicipais, as câmaras de vereadores 2.

Benefícios do Orçamento Participativo
No orçamento participativo, o poder de decisão passa da 

alta burocracia e de pessoas influentes para toda a sociedade, e 
isso reforça a vontade popular para a execução das políticas pú-
blicas, outro benefício do orçamento participativo é a prestação 
de contas do Estado aos cidadãos.

O OP reforça a transparência por meio da publicação de 
informações orçamentárias e pela prestação de contas das au-
toridades e dos delegados, esses mecanismos geram confiança e 
melhoram a qualidade da governança nas cidades, e assim, 

1 WAMPLER, Brian. A difusão do Orçamento Participativo brasileiro: 
“boas práticas” devem ser promovidas? Opin. Publica, Campinas, 2008.
2 MONTERO, A.; SAMUELS, D. Decentralization and democracy in Latin 

America. Notre Dame: University of Notre Dame Press. 2004.

da democracia participativa, de representação social junto 
às instâncias do Poder Executivo, como também a ampliação des-
ses espaços decisórios.

A necessidade de representação da pluralidade de atores 
junto a uma determinada política pública, reduzindo a lacuna 
entre aqueles que atuam nos diversos níveis de decisão e seus 
beneficiários, passou a ser amplamente reconhecida. A deman-
da pela participação social nos processos decisórios das políticas 
sociais consolidou-se, na CF, por meio da determinação da gestão 
democrática e participativa, e institucionalizou-se na esfera fede-
ral com a criação de Conselhos Nacionais.

Estes colegiados, criados ou reorganizados durante a déca-
da de 1990, foram integrados por representantes do Estado e da 
sociedade, e ocupam um espaço, no interior do aparato estatal, 
de apresentação e processamento de demandas, expressão e 
articulação de interesses, concertação e negociação, de acompa-
nhamento e controle da política e, em muitos casos, de decisão.

Sendo assim, podemos concluir que por trás do aparente 
consenso em torno da relevância da participação social, existem 
divergências de concepções sobre suas virtualidades e dificulda-
des e, em especial, sobre a capacidade de somar-se ao Estado em 
busca de uma maior justiça social.

Conselhos de Gestão1

Os conselhos gestores de políticas públicas são institutos im-
portantes de participação pública e decorrentes da Constituição 
Federal de 1988. O objetivo principal desses conselhos é aproxi-
mar a sociedade do Estado e influenciá-lo numa atuação segundo 
demandas sociais. São de composição plural e paritária, assim, 
devem funcionar como um colegiado institucionalizado, federal, 
estadual ou municipal, de forma a incentivar troca de experiên-
cias e fiscalização, onde a sociedade pode cobrar e colaborar com 
programas, projetos e ações voltadas à implantação e efetivação 
de políticas públicas.

Os princípios constitucionais de participação popular, as le-
gislações regulamentadoras das políticas sociais e o processo de 
descentralização estimularam a implantação de diversos conse-
lhos setoriais nos estados e municípios. De uma maneira mais 
simples, o autor explica que os conselhos são canais de participa-
ção que articulam representantes da população e membros do 
poder público estatal em práticas que dizem respeito à gestão 
pública.2

Os Conselhos de Gestão, ou também chamados de Conselhos 
Gestores, se originam de demandas populares e de pressões da 
sociedade civil pela redemocratização do país, é por isso que eles 
possuem uma grande importância atualmente. Esses conselhos 
estão inscritos na CF na qualidade de instrumentos de expressão, 
representação e participação da população.

As novas estruturas inserem-se, portanto, na esfera pública 
e, por força de lei, integram-se com os órgãos públicos vinculados 
ao poder executivo, voltados para políticas públicas específicas, 
assim sendo responsáveis pela assessoria e suporte 

1 http://bibliotecavirtual.clacso.org.ar/ar/libros/urbano/gohn.pdf
2 GOHN, Maria da Glória. Os Conselhos de Educação e a Reforma do 

Estado. Em Conselhos Gestores de Políticas Públicas.  São Paulo, Pólis, 
2000.
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Art. 3º Constituem objetivos fundamentais do Município de 
Vitória:

I - colaborar com os governos federal e estadual na consti
tuição de uma sociedade livre, justa e solidária;

II - garantir, no âmbito de sua competência, a efetividade dos 
direitos fundamentais da pessoa humana; promover o bem de 
todos, sem preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade e quais
quer outras formas de discriminação;

III - erradicar a pobreza e a marginalização, e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais e promover o desenvolvimento da 
comunidade local;

IV - promover adequado ordenamento territorial, de modo a 
assegurar a qualidade de vida de sua população;

V - promover as funções sociais da cidade;
VI - promover as condições necessárias para o exercício ple-

no da cidadania;
VII - adotar formas de descentralização do poder e de des

concentração dos serviços a cargo do Município.
VIII – proteger de forma integral a criança e o adolescente, 

considerando que se trata de um cidadão ainda em formação, 
em condição de fragilidade e aprendizado. (Incluído pela Emenda 
à Lei Orgânica nº 61/2015)

IX – cuidar, respeitar e promover a integração dos idosos na 
vida social comunitária, cercando-o de todos os direitos que lhe 
são devidos. (Incluído pela Emenda à Lei Orgânica nº 61/2015)

Parágrafo Único. O Município de Vitória buscará a integra-
ção econômica, política, social e cultural das populações dos 
municípios vizinhos e dos que estejam sob a influência das ba-
cias hidrográficas dos Rios Jucu e Santa Maria, que o abastecem.

Art. 4º O território do Município de Vitória, tem os limites 
que lhes são assegurados pela tradição, documentos históricos, 
leis e julgados, não podendo ser alterados senão nos casos pre
vistos na Constituição Federal.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º O Município assegurará, pela lei e demais atos de seus 
órgãos e agentes, a imediata e plena efetividade dos direitos e 
garantias individuais e coletivos mencionados nas Constituições 
da República e do Estado e delas decorrentes, além dos constan-
tes nos tratados internacionais de que a República Federativa do 
Brasil seja parte.

Art. 6º O Município estabelecerá por lei, sanções de natu-
reza administrativa, econômica e financeira a quem incorrer em 
qualquer tipo de discriminação, independentemente das san-
ções criminais.

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA

Nós, os representantes do povo de Vitória, reunidos sob a 
proteção de Deus, em Câmara Constituinte, por força do art. 
11, Parágrafo único do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição Federal, baseados nos princípios 
nela contidos, promulgamos a LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, asse-
gurando o bem-estar de todo cidadão mediante a participação 
do povo no processo político, econômico e social do Município, 
repudiando, assim, toda a forma autoritária de governo.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º O Município de Vitória integra, com autonomia po-
lítica, administrativa e financeira, a República Federativa e o 
Estado do Espírito Santo, nos termos da Constituição Federal e 
da Constituição do Estado.

§ 1º Todo o poder do Município emana do seu povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos da Constituição Federal e desta Lei Orgânica.

I - o exercício direto do Poder pelo povo do Município se dá, 
na forma desta Lei Orgânica, mediante:

a) plebiscito;
b) referendo;
c) iniciativa popular no processo legislativo;
d) participação de decisão da administração pública;
e) ação fiscalizadora sobre a administração pública.
II - o exercício indireto do poder pelo povo do Município se 

dá por representantes eleitos pelo sufrágio universal e pelo voto 
direto e secreto, com igual valor para todos, na forma da legis
lação federal, e por representantes indicados pela comunidade, 
nos termos desta Lei Orgânica.

§ 2º O Município de Vitória organiza-se e rege-se por esta 
Lei Orgânica e as leis que adotar, observados os princípios da 
Constituição do Estado e da Constituição Federal.

§ 3º São símbolos do Município de Vitória a bandeira, o hino 
e o brasão, instituídos por lei.

§ 4º A cidade de Vitória é a sede do governo e dá o nome ao 
Município.

Art. 2º São Poderes do Município, independentes e harmôni-
cos entre si, o Legislativo e o Executivo.

Parágrafo Único. O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores 
serão eleitos para mandato daqueles que devam suceder na for-
ma estatuída na Constituição Federal.

LEI ORGÂNICA DE VITÓRIA

LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL
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Art. 16 O Município de Vitória integrará a Região 
Metropolitana da Grande Vitória e participará de sua gestão com 
os demais Municípios e o Estado, nos termos previstos no art. 
217, da Constituição Estadual.

Art. 17 É vedado ao Município:
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná- los, 

embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus re
presentantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na 
forma da lei, a colaboração de interesse público;

II - recusar fé aos documentos públicos;
III - criar distinção entre brasileiros ou preferências entre si.

CAPÍTULO II
DO MUNICÍPIO

Art. 18 Compete privativamente ao Município:
I - legislar sobre assunto de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e estadual no que 

couber;
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 

como aplicar as suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de 
prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observados os requi-
sitos estabelecidos na legislação estadual e nesta Lei Orgânica;

V - manter, com a cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino 
fundamental;

VI - manter relações com Estados, Municípios e entidades 
objetivando o incremento educacional, científico e cultural;

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população, ao 
menor e ao idoso carentes;

VIII - promover, no que couber, o adequado ordenamento 
territorial, mediante planejamento e controle do uso, parcela-
mento e ocupação do solo urbano;

IX - estabelecer incentivos que favoreçam a instalação de 
indústrias e empresas visando à promoção do seu desenvolvi-
mento, em consonância com os interesses locais e peculiares, 
respeitada a legislação ambiental e a política de desenvolvimen-
to municipal;

X - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e 
horários para funcionamento de estabelecimentos industriais, 
comerciais, prestadores de serviços e similares;

XI - instituir a Guarda Municipal, destinada à proteção de 
seus bens, serviços, instalações extensivamente a todo o patri-
mônio histórico, cultural, artístico e paisagístico local, observada 
a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual;

XII - solicitar, mediante aprovação da Câmara Municipal, a 
intervenção da União no Estado, quando este:

a) deixar de entregar ao Município receitas tributárias fi
xadas na Constituição da República, dentro dos prazos 
estabelecidos em lei;
b) negar a observância ou ferir, por qualquer meio, o exer
cício do princípio constitucional da autonomia municipal.
XIII - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, 
incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;

Art. 7º O Município assegurará, a todos que solicitarem, as 
informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo 
ou geral, sob pena de responsabilidade.

Art. 8º Todos têm direito de participar, pelos meios legais, 
das decisões do Município e do aperfeiçoamento democrático 
de suas instituições, exercendo a soberania popular pelo sufrágio 
universal e pelo voto direto e secreto, além do plebiscito, do refe-
rendo e da iniciativa popular no processo legislativo.

§ 1º O Município prestigiará e facultará, nos termos da lei, a 
participação da coletividade na formulação e execução das polí-
ticas públicas em seu território, como também no permanente 
controle popular da legalidade e da moralidade dos atos dos 
Poderes Públicos.

§ 2º Além das diversas formas de participação popular 
previstas nesta Lei Orgânica, fica assegurada a existência de Con
selhos Populares, não cabendo ao Poder Público qualquer tipo 
de interferência nos Conselhos e Associações Populares.

Art. 9º Fica assegurado, na forma da lei, o caráter democrá-
tico na formulação e execução das políticas e no controle das 
ações governamentais através de mecanismos que garantam a 
participação da sociedade civil.

Art. 10 As omissões dos agentes do Poder Público que 
tornem inviável o exercício dos direitos constitucionais serão sa-
nadas na esfera administrativa, sob pena de responsabilidade da 
autoridade competente, no prazo máximo de trinta dias, após 
requerimento do interessado, sem prejuízo da utilização de me-
didas judiciais.

Art. 11 Não poderão constar de registro, ou de banco de 
dados de entidades governamentais ou de caráter público, as 
informações referentes a convicção filosófica, política ou reli-
giosa, nem as que se reportem a filiação partidária ou sindical, 
nem as que digam respeito à vida privada e à intimidade pes-
soal, salvo quando se tratar de processamento estatístico e não 
individualizado.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 12 O Município de Vitória assegurará, em seu território 
e nos limites de sua competência, a plenitude e a inviolabilidade 
dos direitos e garantias sociais previstas na Constituição Federal, 
inclusive as concernentes aos trabalhadores urbanos e rurais.

Art. 13 A liberdade de associação profissional ou sindical 
será assegurada pelos agentes públicos municipais, respeitados 
os princípios estabelecidos na Constituição Federal.

Art. 14 Ninguém poderá ser privado dos serviços públicos 
essenciais.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 15 A organização político-administrativa do 
Município compreende os distritos, subdivididos em Regiões 
Administrativas, subordinados à Administração Central.

Parágrafo Único. O Distrito da Sede se denomina Cidade de 
Vitória.
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Principais abordagens da administração (clássica até contingencial)

É importante perceber que ao longo da história a Administração teve abordagens e ênfases distintas. Apesar de existir há pouco 
mais de 100 (cem) anos, como todas as ciências, a Administração evoluiu seus conceitos com o passar dos anos. 

De acordo com o Professor Idalberto Chiavenato (escritor, professor e consultor administrativo), a Administração possui 7 (sete) 
abordagens, onde cada uma terá seu aspecto principal e agrupamento de autores, com seu enfoque específico. Uma abordagem, 
poderá conter 2 (duas) ou mais teorias distintas. São elas:

1. Abordagem Clássica: que se desdobra em Administração científica e Teoria Clássica da Administração.
2. Abordagem Humanística: que se desdobra principalmente na Teoria das Relações Humanas.
3. Abordagem Neoclássica: que se desdobra na Teoria Neoclássica da Administração, dos conceitos iniciais, processos adminis-

trativos, como os tipos de organização, departamentalização e administração por objetivos (APO).
4. Abordagem Estruturalista: que se desdobra em Teoria Burocrática e Teoria Estruturalista da Administração.
5. Abordagem Comportamental: que é subdividida na Teoria Comportamental e Teoria do Desenvolvimento Organizacional 

(DO).
6. Abordagem Sistêmica: centrada no conceito cibernético para a Administração, Teoria Matemática e a Teria de Sistemas da 

Administração.
7. Abordagem Contingencial: que se desdobra na Teoria da Contingência da Administração.

 ▸ Origem da Abordagem Clássica
1 — O crescimento acelerado e desorganizado das empresas: 
 ▪ Ciência que substituísse o empirismo;
 ▪ Planejamento de produção e redução do improviso.

2 — Necessidade de aumento da eficiência e a competência das organizações:
 ▪ Obtendo melhor rendimento em face da concorrência;
 ▪ Evitando o desperdício de mão de obra.

 ▸ Abordagem Científica – ORT (Organização Racional do Trabalho)
 ▪ Estudo dos tempos e movimentos;
 ▪ Estudo da fadiga humana;
 ▪ Divisão do trabalho e especialização;

EVOLUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO: PRINCIPAIS ABORDAGENS DA ADMINISTRAÇÃO (CLÁSSICA ATÉ CONTINGENCIAL); 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS
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 ▪ Desenho de cargo e tarefas;
 ▪ Incentivos salariais e premiação de produção;
 ▪ Homo Economicus;
 ▪ Condições ambientais de trabalho;
 ▪ Padronização;
 ▪ Supervisão funcional.

 ▪ Aspectos da conclusão da Abordagem Científica: A percepção de que os coordenadores, gerentes e dirigentes deveriam se 
preocupar com o desenho da divisão das tarefas, e aos operários cabia única e exclusivamente a execução do trabalho, sem 
questionamentos, apenas execução da mão de obra.
 ▪ Comando e Controle: o gerente pensa e manda e os trabalhadores obedecem de acordo com o plano.
 ▪ Uma única maneira correta (the best way).
 ▪ Mão de obra e não recursos humanos.
 ▪ Segurança, não insegurança. As organizações davam a sensação de estabilidade dominando o mercado.

 ▸ Teoria Clássica
 ▪ Aumento da eficiência melhorando a disposição dos órgãos componentes da empresa (departamentos);
 ▪ Ênfase na anatomia (estrutura) e na fisiologia (funcionamento);
 ▪ Abordagem do topo para a base (nível estratégico tático);
 ▪ Do todo para as partes.

  

Diferente do processo neoclássico, na Teoria Clássica temos 5 (cinco) funções – POC3:
 ▪ Previsão ao invés de planejamento: Visualização do futuro e traçar programa de ação.
 ▪ Organização: Constituir a empresa dos recursos materiais e social.
 ▪ Comando: Dirigir e orientar pessoas.
 ▪ Coordenação: Ligação, união, harmonizar todos os esforços coletivamente. 
 ▪ Controle: Se certificar de que tudo está ocorrendo de acordo com as regras estabelecidas e as ordens dadas.

 ▸ Princípios da Teoria Clássica
 ▪ Dividir o trabalho;
 ▪ Autoridade e responsabilidade;
 ▪ Disciplina;
 ▪ Unidade de comando;
 ▪ Unidade de direção;
 ▪ Subordinação dos interesses individuais aos gerais;
 ▪ Remuneração do pessoal;
 ▪ Centralização;
 ▪ Cadeia escalar;
 ▪ Ordem;
 ▪ Equidade;
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